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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM.

PROJETO DE LEI N^

DOCUMENTO:

PPnTOcÕLQcTsRAL: 0^ ík,
NÚMÊRO PRÓPRIO:
DATA PROTOCOLO: _©_|f .„Q2-/

DISPÕE SOBRE A APLICAÇÃO DE MEDIDA ADMINISTRATIVA DE REMOÇÃO DE
VEÍCULO EM CASOS DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO POR ESTACIONAMENTO
IRREGULAR.

Art. 1-. A aplicação de medida administrativa de remoção de veículo em casos de infração de
trânsito por estacionamento irregular em áreas urbanas do município somente deverá ser aplicada
nos seguintes casos:

I - se o proprietário ou condutor do veículo estiver ausente ou se recusar a retirar o veículo do
local em que estiver indevidamente estacionado;

II - se o veículo não estiver em condições de segurança para sua circulação;

III - se o veículo não estiver devidamente licenciado;

IV - se o condutor, regulannente habilitado, não solucionar a causa da remoção antes que a
operação de remoção tenha sido iniciada.

'Feliz a nação cujo Deus é o Senhor'

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim -^Espírito
Santo

PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mail cmci@cmci.es gov.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Art. 2-. O início da operação de remoção, para efeitos de aplicação da presente norma, somente
se configurará quando o guincho já estiver posicionado no local da remoção e a rampa ou outro
dispositivo utilizado para remover e/ou recepcionar o veículo já tiver sido movimentado.

Art. 3-. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, março de 2015.
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

JUSTIFICATIVA

Considerando que a Resolução n- 371/2010 do CONTRAN, que aprovou o Manual
Brasileiro de Fiscalização de Trânsito, orienta que a remoção do veículo é medida administrativa (não penalidade)
e que tem por finalidade restabelecer as condições de segurança e fluidez da via ou garantir a boa ordem
administrativa, considerando que o manual orienta no sentido de que "a remoção do veículo não sera aplicada se o
condutor, regularmente habilitado, solucionar a causa da remoção, desde que isso ocorra antes que a operação de
remoção tenha sido iniciada ou quando o agente avaliar que a operação de remoção trará ainda mais prejuízo à
segurança e/ou fluidez da via"; considerando que não deixou claro o que caracteriza o início da operação de
lemoção, embora a jurispnidência dos tribunais entenda que não é o simples acionamento/chamamento do gmncho;
considerando que em muitos casos o cidadão é impedido de retirar o veículo sob a alegação do agente de trânsito
de que o gmncho já fora chamado; considerando que tal fato tem impedido o propnetáno ou condutor do veículo
de exercer seu direito de retirar o carao, causando-lhe transtornos e prejuízos desnecessários, considerando que os
demais condutores e cidadãos acabam sendo afetados pela retenção do trafego ocasionada pelo procedimento de
remoção do veículo; e, por fim, considerando que a Resolução n- 66/1998 do CONTRAN instituiu a TABELA DE
DISTRIBUIÇÃO DE COMPETÊNCIA, FISCALIZAÇÃO DE TRÂNSITO, APLICAÇÃO DAS MEDIDAS
ADMINISTRATIVAS, PENALIDADES CABÍVEIS E APLICAÇÃO DAS MULTAS APLICADAS, a presente
lei tem os seguintes objetivos:

a) definir em que circunstância deve ser aplicada a medida administrativa de remoção,

b) dirimir eventual dúvida de interpretação, a fim de que esta não fique a critério pessoal de cada
agente de trânsito;

c) garantir aos cidadãos o direito reconhecido pelos Tribunais de retirar o veículo, desde que
atendidas as condições estabelecidas,

d) e evitar prejuízos e transtornos aos usuários da via pública com a retenção do tráfego
ocasionada pelo procedimento de remoção

Ante o exposto, peço a colaboração dos nobres colegas para a aprovação da presente
proposição, que será de grande importância para os cidadãos cachoeirenses.

Cachoeiro de ItapemiiTíHTCS, março de 2015.
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CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM.

PROJETO DE LEI N^

DOCUMENTO- , |qí?u
íL: C'PROTOCOLO GERAL:

NÚMERO PRÓPRIO < ̂
DATA PROTOCOLO: 3 g> Â | H

DISPÕE SOBRE A APLICAÇÃO DE MEDIDA ADMINISTRATIVA DE REMOÇÃO DE
VEÍCULO EM CASOS DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO POR ESTACIONAMENTO
IRREGULAR.

Art. 1-. A aplicação de medida administrativa de remoção de veículo em casos de infração de
trânsito por estacionamento irregular em áreas urbanas do município somente deverá ser aplicada
nos seguintes casos;

I - se o proprietário ou condutor do veículo estiver ausente ou se recusar a retirar o veículo do
local em que estiver indevidamente estacionado;

II - se o veículo não estiver em condições de segurança para sua circulação;

III - se o veículo não estiver devidamente licenciado;

IV - se o condutor, regularmente habilitado, não solucionar a causa da remoção antes que
operação de remoção tenha sido iniciada.

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Art. 2". O início da operação de remoção, para efeitos de aplicação da presente norma, somente
se configurará quando o guincho já estiver posicionado no local da remoção e a rampa ou outro
dispositivo utilizado para remover e/ou recepcionar o veículo já tiver sido movimentado.

Art. 3". Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, março de 2015.
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

JUSTIFICATIVA

Considerando que a Resolução n® 371/2010 do CONTRAN, que aprovou o Manual
Brasileno de Fiscalização de Trânsito, onenta que a remoção do veículo é medida administrativa (não penalidade)
e que tem por finalidade restabelecer as condições de segurança e fluidez da via ou garantir a boa ordem
administrativa; considerando que o manual orienta no sentido de que "a remoção do veículo não será aplicada se o
condutor, regularmente habilitado, solucionar a causa da remoção, desde que isso ocorra antes que a operação de
remoção tenha sido iniciada ou quando o agente avaliar que a operação de remoção trará ainda mais piejuízo à
segurança e/ou fluidez da via'"; considerando que não deixou claro o que caracteriza o início da operação de
remoção, embora a jurisprudência dos tribunais entenda que não é o simples acionamento/chamamento do guincho,
considerando que em muitos casos o cidadão é impedido de retirar o veículo sob a alegação do agente de trânsito
de que o guincho já fora chamado; considerando que tal fato tem impedido o piopnetáno ou condutor do veículo
de exercer seu direito de retirar o carro, causando-lhe transtomos e prejuízos desnecessários; considerando que os
demais condutores e cidadãos acabam sendo afetados pela retenção do trafego ocasionada pelo procedimento de
remoção do veículo, e, por fim. considerando que a Resolução n- 66/1998 do CONTRAN instituiu a TABELA DE
DISTRIBUIÇÃO DE COMPETÊNCIA, nSCALIZAÇÃO DE TRÂNSITO, APLICAÇÃO DAS MEDIDAS
ADMINISTRATIVAS, PENALIDADES CABÍVEIS E APLICAÇÃO DAS MULTAS APLICADAS, a presente
lei tem os seguintes objetivos-

a) definir em que ciicunstância deve ser aplicada a medida administrativa de remoção;

b) diiimir eventual dúvida de interpretação, a fim de que esta não fique a critério pessoal de cada
agente de trânsito;

c) garantir aos cidadãos o direito reconhecido pelos Tribunais de retirar o veículo, desde que
atendidas as condições estabelecidas;

d) e evitar prejuízos e transtomos aos usuános da via pública com a retenção do tráfego
ocasionada pelo procedimento de remoção.

Ante o exposto, peço a colaboração dos nobres colegas para a aprovação da presente
proposição, que será de grande importância para os cidadãos cachoeirenses.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, março de 2015.
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO ^
II

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO. .niSTICA F. REDAÇÃO

PARECER AO PROJETO DE LEI N" 058/2015

INICIATIVA: Vereador Jonas Nogueira Dias Júnior
RELATOR: Vereador Fabrício Ferreira Soares

RELATÓRIO:

"DISPÕE SOBRE A APLICAÇÃO DE MEDIDA ADMINISTRATIVA DE REMOÇÃO DE VEÍCULO
EM CASOS DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO POR ESTACIONAMENTO IRREGULAR

VOTO DO RELATOR:

Voto pela rejeição da matéria, em conformidade com o parecer da Douta Procuradoria Legislativa

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto com o Relator.

VOTO DO MEMBRO:

Voto com o Relator.

ECISÃO:
A Comissão votou, por unanimidade, pela rejeição da matéria, para apreciação em plenária.

Sala das Comissões, 10 de abnl de 2015.

r.. I y

DAVID ALBERTO LOSS - Presidente

EABRICIO EEBBEIRA^ARES - Relator

LEONAJ^DO^^CHECO PQNTES^^^embro
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#91^ CAMAF^ MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

OF/CM/GP N°. 028 / 2015

Gachoeiro de Itapemirim-ES, 2'2 de abril de 2015.

Exmoi Sr. Jònas Nogueira Dias Júnior
yereador Py , 1

'  ' ÍDOCUMEKTü:

\  ̂

Senhores Vereadores,

FFOTOCOLO Gi

NÚMERO FRÒFRIO £^'^f)
DATA

Em observância ao disposto no artigo 117, inciso VIII, do Regimento

Interno desta Casa de Leis, estamos devolvendo o Projeto^ de Lei n°. 058/2015,

conforme cópia em anexo. ^ / ,

Sem mais para o momento,■ renovamos nossos votos da mais alta estirna

e distinta consideração.

I

Atencibsaíhente, ,

[ULIO CÉSAR FERRARE CECOTTI
^irèsií

'jiA

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"
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CARLOS RENATO LINO

KDAVID ALBERTO LOSS
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ELIAS DE SOUZA

ELY ESCARPINl

X
PRESIDENTE

FABRÍCíO FERREIRA SOARES

JONAS NOGUEIRA DIAS JÚNIOR
REffilTADOPOR

SALAnJTíS^SSÕESXJOSÉ CARLOS ATVÍARAL
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LEONARDO PACHECO PONTES
PRESIDENTE

LUCAS MOULAIS
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